
                                              ESTADO DE MATO GROSSO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
                                Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT 
                                                                 CNPJ- 01.321.850/0001-54 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  028/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2014 – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO   Nº 069/2014 
 
 

O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa sito à Av. Brasil nº 
1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. Adalto José Zago  - Prefeito 
Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, residente à 
rua  das Itaúbas s/n°,  Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT,  denominado simplesmente 
CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s): CINTIA RIBEIRO DA LUZ 
GHIOTTO, CNPJ –11.684.640/0001-84, Av. Vinte de Dezembro, n° 236. Apt° 01- Centro – 
Cotriguaçu, MT.  Representante : Cintia Ribeiro da Luz Ghiotto. E A EMPRESA: M. Y. 
PORTIOLLI & CIA LTDA, CNPJ – 14.338.786/0001-66,  Rua Canoinhas n° 70 , Centro – 
Apiacás –MT, Representante : Mario Yunes Portiolli, nas quantidades estimadas na Seção 4 
desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas, 
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório Pregão Presencial nº 
051/2014 e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto 
Municipal nº 0156/2008 e  nº  0564/2010, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS NA ÁREA DE CLINICA GERAL  E CIRÚRGICA PARA O PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA – PSF I, E II,  REALIZAÇÃO DE PLANTÕES DE SOBREAVISO NO HOSPITAL 
MUNICIPAL, DIREÇÃO CLINICA, DIREÇÃO TÉCNICA DO HMA, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA. conforme 
especificações e condições constantes no edital do Pregão Presencial nº. 051/2014. 
 
1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades 
licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
 
2. DA VIGÊNCIA                                                                                                                                                             
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação, 
podendo ser prorrogada na forma da lei. 
 
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, através do Departamento de Compras, no seu aspecto operacional, com apoio da 
Assessoria Jurídica, nos aspectos legais; 
 
4. DO CONTRATADO 
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos materiais registrados nesta 
Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 
CINTIA RIBEIRO DA LUZ GHIOTTO 
CNPJ –11.684.640/0001-84 
Item Descriminação dos Serviços Local da 

Prestação dos 
Serviços 

 
Período/ 
quantida

de 

Quantid
ade 

Carga 
horária 

 
Vlr Unit  

 
Vlr Total 

 

 
 

Plantões de sobreaviso de 24 horas no 
H.M.A., para  Prestação de serviços médicos 

 
Hospital 

 
220 

 
Plantõe
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02 de Clínica Geral e Cirúrgica (cesarianas, etc..)  Municipal plantões  
(anual) 

s de 24 
horas 

  1.500,00 330.000,00 

 
03 

Prestação de serviços médicos de Clínica 
Geral e Cirúrgica   

PSF  
12 

meses 

40 
horas 

semana
is 

 
15.000,00 

 
180.000,00 

 
06 

DIREÇÃO TÉCNICA 
Responsabilidade Técnica, respondendo 

como Diretor Técnico, respondendo junto aos 
Conselho Federal e Conselho Regional de 

Medicina. 

 
 

Hospital 
Municipal 

 
 
 

12 
meses 

 
 
 

Mensal  

 
 
 

6.000,00 

 
 
 

72.000,00 

      582.000,00 
VALOR TOTAL FORNECEDOR–R$ 582.000,00 (quinhentos e oitenta e dois mil reais )                                                              
 
M. Y. PORTIOLLI & CIA LTDA 
CNPJ – 14.338.786/0001-66 

Item Descriminação dos Serviços Local da Prestação 

dos Serviços 

 

Período/ 

quantidade 

Quantidade 

Carga 

horária 

 

Vlr Unit  

 

Vlr Total 

 

 
01 

Plantões de sobreaviso de 24 horas no 
H.M.A., para Prestação de serviços médicos 

de Clínica Geral e Cirúrgica (cesarianas, etc..)  

 
Hospital 

Municipal 

 
220 

plantões 
(anual) 

 
Plantõe
s de 24 
horas 

 
 

1.500,00 

 
 

330.000,00 

 
 

04 

Prestação de serviços médicos de Clínica 
Geral e Cirúrgica (cesarianas, etc.), no 

Hospital Municipal  

Hospital 
Municipal 

 
12 

meses 

 
40 

horas 
semana

is 

 
25.000,0

0 

 
300.000,00 

 
 
 

05 
 

DIRETOR CLÍNICO 
Responsabilidade pela direção clinica do 

Hospital Municipal respondendo  ao Conselho 
Federal e Conselhos Regionais de Medicina 

 
Hospital 

Municipal 

 
 

12 
meses 

 
 

Mensal 
 

 
 

6.000,00 

 
 

72.000,00 

 
07 

 
Serviços de Ultrassonografia 

Hospital 
Municipal 

 
UNIDAD

E 

800 
exames 
anuais 

 
140,00  

 
112.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 814.000,00(oitocentos e quatorze mil reais) 
  
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Executar o fornecimento dos serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás - MT, sem 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de forma fracionada  e conforme forem solicitados 
pelo setor competente. 
5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 
responsabilidade; 
5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 
ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de 
correspondência; 
5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento dos serviços a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 
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5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse 
limite ser resultantes de acordo entre as partes; 
5.11. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados 
automaticamente na ata de Registro de Preço. 
5.12. O atraso na  prestação dos serviços  caberá penalidades e sanções previstas no Art. 10 
e Art. 11 da Presente Ata. 
5.13-ATRIBUIÇÕES DO MÉDICO EM PSF 
I- Realizar consultas clínicas aos usuários de sua área adstrita; 
II- Participar das atividades de grupos de controle de patologias como hipertensos, 
diabéticos, de saúde mental, e outros; 
III- Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
adolescente, mulher, adulto e idoso; 
IV- Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família- USF e, quando 
necessário, no domicílio; 
V- Realizar atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na 
Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde- NOAS 2001; 
VI- Realizar busca ativa das doenças infecto-contagiosas; 
VII- Aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva; 
VIII- Realizar primeiros cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação 
para a continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim; 
IX- Garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e 
contra-referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação 
hospitalar; 
X- Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
XI- Promover a imunização de rotina, das crianças e gestantes encaminhando-as ao serviço 
de referência; 
XII- Verificar e atestar óbito; 
XIII- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
XIV- Supervisionar os eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos 
pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; 
XV- Acompanhar o crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5(cinco) anos, 
especialmente crianças menores de 01 (um) ano, 
consideradas em situação de risco; 
XVI- Identificar e encaminhar gestantes para o serviço de pré-natal na Unidade de Saúde da 
Família; 
XVII- Realizar ações educativas para prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama 
encaminhando as mulheres em idade fértil para a realização de exames periódicos nas 
unidades de referência; 
XVIII- Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante 
o desenvolvimento do Programa. 

5.14-ATRIBUIÇÕES DO MÉDICO PLANTONISTA 

I. Desempenhar Carga Horária de Plantões de sobreaviso de 24 horas;  
II. Trabalhar de forma articulada com os demais membros da equipe 
multiprofissional; 
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III. Receber os pacientes encaminhados para observação pelo Médico do PSF após consulta, 
prescrição de condutas, solicitação de exames e terapêutica; 
IV. Reavaliar todos os pacientes em observação; 
V. Solicitar exames complementares para o diagnóstico; 
VI. Após as reavaliações dar o seguimento adequado ao paciente: LIBERAR, 
INTERNAR ou ENCAMINHAR para o Hospital Municipal de Apiacás ou SOLICITAR 
TRANSFERÊNCIA para outra unidade da rede ou conveniada; 
VII. Preencher FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA e telefonar para o Serviço 
de Regulação de Urgência/Emergência, colocando informações detalhadas dos problemas 
identificados e impressões diagnósticas, do motivo da transferência, exames realizados, 
resultados dos mesmos e sinais vitais do paciente. 
VIII. Preencher de forma adequada e completa o formulário de internação; 
IX. Priorizar juntamente com a equipe multiprofissional os pacientes mais graves para serem 
transferidos internamente para internação; 
X. Descrever em prontuário histórico da doença e todas as condutas realizadas no paciente 
em tempo oportuno com data, horário, carimbo e assinatura; 
XI. Aplicar os Protocolos Clínicos/Linhas Guia definidos para o Serviço/Hospital; 
XII. Orientar os pacientes com relação às condutas e procedimentos prescritos para o 
mesmo; 
XIII. Adotar critérios rigorosos na solicitação de procedimentos complementares e classificar 
se é de Emergência, Urgência ou Rotina; 
XIV. Informar suspeita diagnóstica e o que se pretende ao solicitar Ultrassonografia, (Por 
exemplo: evitando solicitar USG de abdome total quando se pode dar o diagnóstico com um 
procedimento mais restrito); 
XV. Seguir as orientações da Direção do Serviço de Urgência e Emergência, Direção Clínica, 
Direção Técnica e Direção Geral do Hospital; 
XVI. Desempenhar as atividades médicas em sintonia com a equipe multidisciplinar e 
multiprofissional; 
XVII. Participar das reuniões e atividades científicas e de capacitação permanente convocadas 
pelo Diretor do Serviço de Urgência e Emergência, Direção Clínica, Direção Técnica e Direção 
Geral do Hospital; 
XVIII. Seguir as orientações do Código de Ética Médica e Normas Institucionais. 
XIX. Desempenhar outras atividades necessárias ao bom atendimento dos pacientes, mesmo 
que não estejam elencadas neste documento; 
XX. Definir o Diagnóstico Provisório ou Definitivo do Paciente em no máximo 12 horas após 
entrada no Hospital; 

5.15 - ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR CLÍNICO: 

a) Dirigir, coordenar e orientar o Corpo Clínico da instituição;  
b) Supervisionar a execução das atividades de assistência médica na instituição;  
c) Zelar pelo fiel cumprimento do Regimento Interno do Corpo Clínico da instituição;  
d) Promover e exigir o exercício ético da medicina;  
e) Zelar pela fiel observância do Código de Ética Médica;  
f) Observar as Resoluções do CFM e do CRM-MT diretamente relacionadas à vida do Corpo 
Clínico da instituição.  
5.16 - ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR TÉCNICO: 
a) Zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentos em vigor relacionados à 
assistência médica na instituição;  
b) Assegurar condições dignas de trabalho e os meios indispensáveis à prática médica, 
visando o melhor desempenho do Corpo Clínico e demais profissionais de saúde, em benefício 
da população usuária da instituição;  
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c) Assegurar o pleno e autônomo funcionamento das Comissões de Ética dos hospitais;  
d) Garantir a investidura nos cargos de diretor clínico e vice-diretor clínico os médicos eleitos 
pelos demais membros do corpo clínico;  
e) Estimular todos os seus subordinados, de qualquer profissão, a atuar dentro de princípios 
éticos;  
f) Impedir que, por motivos ideológicos, políticos, econômicos ou qualquer outro, um médico 
seja proibido de utilizar das instalações e recursos da instituição, particularmente quando se 
trata da única na localidade.  
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens 
licitados; 
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que 
venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 
6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 
durante o recebimento do objeto; 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 
6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
 
7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente após prestação dos serviços,  mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria responsável. 
7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido. 
7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.4.  Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades 
e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, boleto bancário, bem como, os que forem negociados com terceiros por 
intermédio da operação de “factoring”; 
7.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade do Contratado. 
7.7. Os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a 
do efetivo pagamento poderão ser corrigidos  pro - rata die, pelo IGPM. 
 
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 
Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 
percentual determinado. 
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA 
solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta 
ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as 
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demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e 
nova licitação em caso de fracasso na negociação. 
8.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de 
estimativa de preços. 
 
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta 
Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste Registro 
de Preços; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital. 
9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 
10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 
10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos na entrega para o fornecimento do 
objeto licitado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções 
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em 
caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal 
previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 
da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 
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10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, o respectivo 
valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes 
não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria 
Municipal; 
10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de 
Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela 
Procuradoria Municipal; 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo; 
10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas 
previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de 
preços correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo, ou das demais que 
possam vir a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno: 
 
06.-     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
002- .  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
2072- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
339039.000000-0193- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
 
06.-     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
002- .  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE –  
2066- MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SAÚDE DA FAMÍLIA 
339039.000000-0156- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 
Pregão Presencial nº 051/2014, seus anexos e as propostas das classificadas. 
III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Apiacás-
MT. 
 
14. DO FORO 
Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do 
presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, por mais privilegiado que outro possa 
ser. 



                                              ESTADO DE MATO GROSSO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
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E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, 
na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 
Apiacás - MT,  19 de dezembro de 2014. 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT 
ADALTO JOSÉ ZAGO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

CINTIA RIBEIRO DA LUZ GHIOTTO 
CNPJ –11.684.640/0001-84 

Cintia Ribeiro da Luz Ghiotto 
CONTRATADA 

 
 
 
 

M. Y. PORTIOLLI & CIA LTDA 
CNPJ – 14.338.786/0001-66 

Mario Yunes Portiolli 
CONTRATADA 

 


